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Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.094, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento orçamentária, no valor total de R$
141.778,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 141.778,00 (cento e quarenta e um mil setecentos e setenta e oito reais), nos
termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei
orçamentária  de  2023),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 570].....R$ 141.778,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ............................................................................R$ 141.778,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 1005 0000 Construção, Ampliação e Reforma de Creches e Pré-Escolas
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Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Creche

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 328]...................................R$ 141.778,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.......................................R$ 141.778,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 01 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.095, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 182.722,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 182.722,00 (cento e oitenta e dois mil setecentos e vinte dois reais), nos termos do Artigo 11, da
Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2023),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 570].....R$ 182.722,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA .............................................................................R$ 182.722,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 558] ..........R$ 
34.666,00

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 566] ..........R$ 
148.056,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.......................................R$ 182.722,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 01 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.096, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 23.650,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de  R$ 23.650,00 (vinte e três mil seiscentos e cinquenta reais), nos termos do Artigo 11, da  Lei
Municipal  Nº  3.531,  de  30/09/2022 (diretrizes  orçamentárias  para  a  elaboração  da  lei  orçamentária  de  2023),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e 

Tributação
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 067]..........R$ 

23.650,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA ...............................................................................R$ 23.650,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira
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Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e 

Tributação
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 072].......R$ 23.650,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.........................................R$ 23.650,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 01 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.097, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 1.400,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.531, de
30/09/2022 (diretrizes  orçamentárias  para  a  elaboração  da  lei  orçamentária  de  2023),  observadas  as  seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 279]...................................R$ 1.400,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 1.400,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
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Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 285] ..........R$ 

1.400,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS...........................................R$ 1.400,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 01 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.098, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento orçamentária, no valor total de R$ 41.000,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de  R$ 41.000,00 (quarenta e um mil  reais), nos termos do Artigo 11, da  Lei
Municipal  Nº  3.531,  de  30/09/2022 (diretrizes  orçamentárias  para  a  elaboração  da  lei  orçamentária  de  2023),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1089 0000 Ampliação e Melhoria da Rede de Iluminação Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 540].....................................R$ 41.000,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ..............................................................................R$ 41.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 491] ..........R$ 
41.000,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.........................................R$ 41.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 01 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 005/2023

Processo Administrativo Nº 030/2023

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

Aquisição de Materiais de Consumo para Análise de Coliformes Totais e E.

Coli para controle de qualidade da Água da ETA e Poços Artesianos, para

atender a demanda do Setor de Água e Esgoto da Prefeitura Municipal de

Morro Agudo, Estado de São Paulo, conforme especificações contidas no

Edital  e  Termo  de  Referência.  Data  do  início  do  prazo  para  envio  da

proposta  eletrônica:  02  de  março  de  2.023.  Data  e  hora  da  abertura  da

sessão  pública:  dia  15  de  março  de  2.023,  às  09:00h.  Acesso  à  sessão

através do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do

Edital:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou

através  do  site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do

telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 01/03/2023. Vinícius Cruz de

Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Licitação - Retificação 

Pregão Eletrônico nº 071/2022 

Processo administrativo nº 683/2022 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço por item. Objeto: 

Registro de preços para aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios 

para as secretarias, de acordo com as necessidades do Município. Retificado 

itens 9.4.4, alíneas D e E, do edital, após julgamento de impugnação 

apresentada. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 01 de 

Março de 2.023. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 17 de março 

de 2.023, às 09:00h. Acesso à sessão através do endereço 

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão 

adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: 

www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-

1400. Morro Agudo/SP, 01/03/2023. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito 

Municipal.  
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Fls

JLl t,G.A.MENTO DE IMPUGN AÇÃo

Pregão Eletrônico n." 07112022

Processo Administrativo n." 683 12022

Anátise ao pEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 07112023 -
pRocESSO r\DMlNlS-[RA'l'lvo No 68312023, encaminhando no e-mail

educacaomorroagudor@,hotmail.com no dia l7 de t'evereiro de 2023, às 12h39m, pela empresa EMPRESA

COMERCIAI- MORAES ARARAS LTDA. CNPJ 08.847.305/0001-45, com sede à Rua João Buzo', 811',

Jd. Nova Olin,Ja. no Município dc Araras, estado de São Paulo'

I _ DA TEI\{PESTIVIDADE

Dispõe o ltem 10.1 do edital de pregão em apreço que:

10.t.Áté02(dois)tliasúteisantest]atlatafixadapararecebimentodas
propostús, quolquí, p,ssoa poderá solicitar esclarecimentos' providências ou

impugnar o alo convocotório do pregão'

A empresa supracitada encaminhando no e-mait educacaomorroagudo@hotmail'com no dia l7

de fevereiro de 2023, às l2h39rn, portanto, TEMPESTIVAMEN',TE: uma vez que a data maroada paru a

sessão rlo pregão em análise seria l o de março de 2023 às thrs'

II - DO INTERESSE RECURSAL E REQUISITOS MINIMOS

Dispõe tl parágrafo primeiro do art' 4l da Lei 8666/93 que:

§ 1,, Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidad" nu ufti"ução destã lei, devendo protocol*r o pedido até 5

(cinco)dias úteis antes'da data fixaáa para a abertura.dos envelopes de

habilitação, devendo a Administração julgàr e responder^ailpugnação-em até

3 (três) iias úteis, s". pt".iui'o Oa facutaãAe prevista no § la do art' 113'

Assim sendo foi verificado o interesss tecursal'

Quanto à sua capacidade de petição, a empresa encaminhou os documentos comprobatórios'

exigidos no item 19.3'l do edital' restando a impugnação fonnalmente adequada'

1g.3.t. No ato de crutuação da impugnação' é obrigatória a

opru.r"nruçatt cla cópiu dos seguintes tloatmentos autenticados:

il PessttLr Física: CPF E RG:

b) pt,ssott Jirítlica: contrato soc.ial tla pntponente, onde esteia exPressa a

ctlpac:idaele/ctlmpetêttciadoimpugnunte,rqpre,§enlrlraempresa'CPF,eRG.

IV- DOS FATOS E FUNDAMENTOS

RualnácioFranco'no971-Centro'MorroAgudo/SP-CEPno14'460-000
iurídicP@morroagudo sP'gov'br

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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Prc. no 683/2022

Trata-se de impugnação ao Ediial *m processo para rcgislro de preç,rs pam aquisição de gêneros

alimentícios para as Secretarias, com rluei;tionamentos ern rt:la5:ão (l) à cornprovação de de capital social

mínimo integralizado ou patrimônio líqriirlo equivalentu a ltiPÁ da contratação (lI) aos requisitos do

balanço patrimonial e índices (lll) ao çsçlalecimento se pr:e*.ão eletrônico ou pnesencial:

No questionamento I, a emplr:sa relata que há alrusividade e restrição na competitividade no

edital, quando pediclos 10/o de patrimônio líquido do valor,:stintado da contratlrcão.

Hâ razão em seu pedido para ajustar o edital, de rnorlo que a comprovação clo patrimônio líquido

deve ser feita pela licitante somente em reiação aos itens que buscar sua habilitaçào. Posicionamento este

adotado pela Procuradoria Jurídica do Município, em casc semelhante, no parecer que se traz abaixo, e

confeccionado após a marcação da sessâo de licitação destc edital impugnado.

Segue Parecer Jurídico:

EXCELENTÍSSIMO 
^SENH()R PREFEITO DO MLINNÍPIO DE MORROAGUDO,

PARECER n' 00371/2022 - PJur./Depa

ASSUNTO:Protocolo WL[] n" 100000070/2023 - Processo no 024i2023 - pregão presencial no
003/2023 -' Registro de Preçr-t,s para ser,-iços cr.tntinuados cle manuÍenção clos veículos da Frota
Municipal

INTERESSADO: Setor de Ct»upras e Licitações

EiIIENTÁ..

LrctTAÇÃo. tttoD,4LrDÁDti qREG io pRESENC\A\.. REGTSTRO
DE PREÇOS PAR,I REGISTRO DT: PREÇOS PARA

sqP't,tÇos C)NIIA'UÁDOS DE
MÁNUTENÇÃ<:) DOS t.'EÍC'ULOS DA FROTA MUNICtpÁ1.
IMPOSSIBILlLIADI., DE USO DO .§RP. PARECER PELA
REGULARIDADE, COM I\IECESSIDADE DE SANEAMENT) E
A D EQU ÁÇ C) E,S, L P RO SS EG I] I M E N TO DO P ROC E D I MEN TO.

L. Necessidode tle estimativa tlo valor tlas peças.Necessidade de
compatibílizaçd<t dessa e,stimaÍiva cont o

,modelo de proStcsta' do Ternto de ReJbrénc,itt.

?-.. Obsen'oÇão (luanto à comprovução do caltital social e patrimônio
líquido. Compro,-açdo que deve se clar iom relação'ao lote de
interesse da licitqnre. Capital stx'iul míniruo cleve e,star integralizado.
PrecedenÍes clo T('E- SP.

3. Recomentlaçào para verlficação da pertinência na resema de
colo pora LÍE'EP[' em ruzdr.t do escopo dos sen,iços e da
economicidade.

4. Preferência de t:ontratação de MElEpl,. Necessidade de menção
expresso no instrunrcnto convocatrjrio se
haverd a adoção da.s regras do artigo s", §/" do DecretoFederal n"
8.538/20 I 5.

subntcÍe-se a esra Procuradoriu,lurídica cro Município de, l,lorro Agudo, o processo
Rua lnácio Franco, no 971 - centro, Morro Agudo/sp - ôEp n" 14.460-õ00 r

/,/

Fls.:
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n' 021/2023 qh.(Nés tle remessa t,ia Protocolo wEB, sem identificação do ogente público que ofez,

no qtral solicita pareceritrrítlico, na forma do artig,o 38, inciso vI e parágrafo único da Lei n"

8.666/93, para instrução do procedimento de Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS para

serviçr.ts contintudos cle manutençdo do,s veícrtlos da F rota Municipal.

Os atúrs vieram instruídos com: a) solicitação de contrataçõo eiustificattvq; b)

termo de referência, c) plunilha orçamentária e orçamenlos;

d) minura de Editat rle Pregão Presencial n" 003/2023 firmada pela autoridade competente'

encaminharla por meio do sistema de Protocolo IVEB'

Não foijuntudo aos autos: a) o termo de autuação de processo;

b) certidão/infornração cle regularidade clos a'utos e formalização de edital:

C) solicitação de verificação de fonte orÇctmentária da despesa; d) relatórioorçamentário

indicando u existência clas fontes orçamentários da despesa'

os autos nãt't se enconffam dwidamente numerqdos e rubricados' vindo' entdo' por

retnessa,paramaniJe,,;raçiiodaProcuradoriaJurídic,aquantoaostermosdoEdital.

lnforma-sequeovalorestimadocomacontrataçãoseriadeatéR$789.375,00

(setec'entos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais)'

É u breve síntese do necessário'

L. Ressolto, inicialmente' que a manifestação da Procuradoria Jurídica

nestes autos, dá-se am razão de imperativo legal previsto no artigo j8' inciso vl e parágrafo único

da Lei n'8.666/93.

2.T,rata-sedeprtlcessoadministrativoinstquradocomafinalidadede

promover compra públic«, por meio de regular proce:dimento licitatório' q que q Ádministração

Púbticaestáobriga'laporforçadoartigo3T'X-\'tdaC<mstituiçãoFederalqueaduz:

XYI-.ressalvudososcasosespecificodosngtegislação,aSobras,serviços'comprqs
e alienações serão contratadis mediante processo de licitação pública que qssegure

igualdadeclectlndiçõesatodososconcorrcntes,comclóusulasqueestobeleçam
obrigaçõesdepagamento,mantidasascondiçõesefetivasdaproposta,nostermos
dalei,oquals<lmentepermitirítasexigênciasdequalificaçãotécnicaeeconômica
indispe'nsúveis à garantia clo cumprimento das obriguções'

Doiéqueoscompraspúblicassãoefctit,aclasmedianteprocessoíormalerigoroso,

atento ainda à obseruância do artigo 37, capul daConstitttiçdo, quanlo aos princípios da legalidade'

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, encerrando sto administrativo formal (art' 4o'

paragrafo tinico, da Lei {'8'666/93)'

t,uti\.rói ntenos import(tnte o dever rle atendimento aos princípios erigidos pela

própri« Lei Fetleral no 'q'66Ó/()3' em seu artigo 3" quediz'

Árt.3,,Álicitaçãodestina-seog,arantiraobseryônciadoprincípioconslitucional
dttisonomia'aseleçãtldaprtlpostumaisvaníajosaparaaqdministraÇãoea
pronroçcio do deser»'olvintento n(tcional sustentável e seráprocessada eiulgada em

esttita conformiclade ,o*-o, pr:rn"ípi's básicos da legalidade, da impessoalidade'

RualnácioFranco'no971-Centro'MorroAgudo/SP-CEPno14'460-000
iuridico@morroagudo'sP'gov'br

Fls.:-..-
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da moralititttle, da igualdade, iíu iuitiictdade. da probidade administrativa, da
vínculação rtt irsÍrumento can,ilcittlrio,lo julgamcnto ohjetivo e dos que lhes são
correlatos.

3. Nt. t:ir:'o sub examine vet iti,,-' ., iniciolmente, quanto à lícitude, possibilidade

económica, materiql e.iuríili<'t ,lo objeto, além de fi.Li determinuç'ão e desc'rição, esta última coma

exigência do artigo l",parásr4i.t único da Lei n' tt)..j20i02 quc disciplinú a mctdalidade PREGÃO.

Á nece'ssidqrie ia aquisição estit deri.:larnente justificada e tem razões em vista da

necessidade das Secrelari:ts .Municipais em menle,. 4m regulor e adequado.funcionamenÍo os veículos

dq F-rota Municipal, por rrcões de seguranç,), operucionalíclade e conservctção do patrimônio

público.Dito isto é de se oi::ie;'var que o objeio a scr licitado -- Registro de. preços para serviços

contínuos de manutençã<t l-;t'everfiiva e corretit,a tl: t'eículos cla Frotd lvÍunicipal - mostrq-se como

lícitoe.iuridicamentepossível. pois atentle aos ttrincípios inerentes à licitação e Administração

Pública, onerando'verbo cle íecursos próprio,s, t.ttrtsignacla no orÇqmentoyig,ente.

Os itens üor \ua vez apreseilloü: ..|^'crrydLt surtcientemente precisa para que se

possa processar a licitctçtío. q pltr de seu vqlo. estimqdo, na modalidade PREGÃO, atendendo-se o
que diz o artigo 1", parci4ruJit único da Lei n" lt-) -520102 que consicleru hens e serttiços comun§

"aqueles cuio,t padrões 'le tletempenho e qualicl;'Je possam serobjetitatnente definidos pelo edital,
por meio de especificações ustt.uis no mercadc".

4. ,\,ia p7,tssr.t1s situaçãr.t, ()b)^e* y*a-se cpte a modalidocle escolhidafoi o pregão,

naformaPresencial,e,purcsnsdeRegistroCei,-i,e;.,ts,tro^\termosclodispr.tstonoarl. t5,ildaLei
n" 8.666/93' regulamenladr-r Deict DecreÍo Federql n' /.81)2i20 t 3 (re4;ulamento clo sistema de registro
de preços). obsen'a-se que u referido art. 15. lt ,Ja Lei n" 8.666/93, determina que os compras,
sempre que possível, dei'eritt ser processadas utrrl,és tlo Si.çtemu tle Registro de preços-.SRp.

Tem-se deJinido, doutrinariumerit:c, o Sistema de Registro de preço - SRp, como um
coniunto de procedimenlos p(tt'tt a coleía e regisirr,.liirmal cle preços relativo,s à aquisiçãct de bens ou
prestaçãtt de serviços de ruúureza comum, por"c cotúrotações futuras. Ronny Churles, nos ensina que:

Rua lnácio Franco, no 97i - centrc, IrÍorro Agudo/sp - cEp n, .r4.460-000
j-u.údiçs@üaÍ :qaguda_sggayDr

ú
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O registro de preço é um procedimento auxiliar permitido por lei' que

./acilita a atuação tla Ádminislração em relaçãoafuturas prestações de

serviços e aquisição gradual de bens' Em ouÍras palwras' é um conjunto

tte piocedimenÍos de reElistroformal de preços' para contrataçãofutura'

Utilizqndo esse procedimento, pode'se ubrir um certame licitatório em

que o vencedor terá §eus preços registrados' para que posteriores

necessidades de contrataçào s;eiam dirigidos diretamente a ele' de

ocordo com os preços aferitlos' (TORRES' Ronny Charles Lopes-de' Lei

delicirações Públicas Comentudus - 7" ed' Salvador: Ed' JusPodivm'

20t s. P. 1s4.).

Nessetipocleprocetlimento,aAdmittistraçãonãoestáobrigadaafirmarocontrato

com as empresas selecionadqs, apenas registrctm os preços,.fornecedores/prestadores de serviços'

órgãosparticipantes e condições ct serem praticadas durante o período de vigência da ata' que é uma

espécie de termo dt: c'ompromisso para Jitturas conlratoÇões'

Assitn,entencleseroSRPumaopç.ãtlecotrcmicamenleviuvelàAdministração

pública, sendo clue a esc.olha pelo sRP pode dar-se em razão ele diversos.fatores' dentre eles:

a)quando,pelasc'aracterísticastlobemouserviço'howernecessidadede

c ontratações frequentes :

D quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratuç'tio de serviços remunerqdos prtr tmitlade de medida ou em regime de tarefa;

c)quandoforconvenientettaquisiçãodebensouacontralaçãodeserviços

paraatendimentoantaisdeumórgãoouentidacle'ouaprogrqmasdegoverno;ou;

il quando' pela natureza do ohieto' não for possível deJinir previamente o

quanÍitalivo a ser demandado pela ÁdminislraÇdo'

Lemhramosqueashipótesesrlec:abimenlodoSRPsãotaxatiyas,nostermosdo

Pqtecer no t09/2013/DECOR/CGIJ,/AG(J, devidamente aprovadrt pelo ConsulÍor-Gerql da União' em

I8/t l/2014, reslando ultrapassado, em decorrê'lcia' o enlendimenlo onterior contido no atuqlmente

superatlo Parecer n' t)5,/2010/DECONCGU/AGIJ' que admitiaa utilização do registro de preços

em cctsos de ,contingenciamento <trçamentário" ltor exemplo'

Destctiorma,énecessárioindicarexpressamenteahipóteseemqueseenquadrao

pretendido registro de Preços'

AurilizaçãodoSistemadeRegistrodePreços-sRPnocctsooraapreciado

encontra amparo legal no urt. 3o dr,t Decreto n" 7'892i20t3' queestabelece' de forma não exaustivÜ'

ashipótesesmais./.r,ecluenlesdeadoçãopreferencialdoSRP,destacondo.seosincisosl,IlelV

do disPositivo emquestão'

O sen'iç'o de manutenção de veículos tlaJrota municipal' alémde inestimável por

/
Rua lnácio Franco, no 971 - Centro' Morro Agudo/SP - CEP no 14'460-00O (/

iuridico@morroagr:do'sP' 
gov'br
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sua propria naturezd, haju t.'istt; ler impossivel pr*"-'r t1uais veiculos e peçils poden, se danificar é

amplamente ne<:essário .tidr'!'t regulqr prestaí:ã.'., rlo serviç:o público, inclusiye em situações

emergenciais.

Ássim, o rt:gis:ro de preço e sorit:'i!,:\'i:o do.terviço em mohtento oportwto se mostra

perjeitamente adequacio úo ci!:t(,) concreto, lendô ,:m visÍa a eventualidatle e incerteza do serviço.

Nesse sentido é a jurisprutlenciit assente do Trihitrttl tle Cetntas do Estadrt que, inclusive já realizou

licitação com objeto semeihente através do Preg.io Lletrônic:o n" 04/2020 - utilizado como parômetro

no caso concreto.

Não hri ürú:ação pre;fbrent:ta! ,le marcu, não sendo mesmo

tecnicamente justificável lat! in,;,osição, sob pení-t:l:'a1ionttl ao uríigo 3', §l',inciso I da Lei n"

8.666/%1.

5. í'erilico, toduvia, cotu .,elsc;ão à in.strução do processo,que não howe

a comprovação nos aulos (i,t tla forma comD sr .,h,:gtru à

tl-- admitir, prever, inl'lu.ir.;tt lolerar. nos.t!it cle utnt,ocação. cltÍusulas ou condições que
co,npromelam, re,sü'iniani ou. fntstrem o seu <'tráttt' eompetitivo, inclusive nos c(tsos de sociedades
cooperaíivas, e estaheler;ttm rtveíerências ou ritstinções em raztío du fiirturalidade, da sede ou
domicílio dos lic:ituntes ctu de qttalquer oulr.i ctrcunstancid intpertinerúe ctu irrelevante para o
específico objeto do contr(lto. ressalvado o disposttt,?o.s.§.§ 5o u I2 deste artigo e no art. 3o da Lei no
8.248, de 23 de outubro Ce I 991 ; (Redação dadc pcla Lei n,, i 2.349, tte 20) 0)

Rua lnáci',r Franco, no 971 - centro, tvlorro Agudo/sp - cEp no 14.460-000
iurídico@n retrpê!:udo. sp. gov. br

Fls.:

I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 01 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1394 Página 20 de 27

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prc. no 68312022

Fls.:-

estimutiva de horus téc,nicas Q serem incluídas na licitaçõo e(ii) falta aestimativqdovalor

que se pretende gastar com peças de reposição'

No caso da falta de iustificativL pura a estimativa das horas técnicas e ao valor q

gqstqrcompeÇasdereposição,reportamo.nosaojtilgamentoefetuadopeloTribunaldeContasde

São t,oulrt. ent licitttçã<, tle rnatrutenção tle veículos' em que-foi ponderado que:

"No e,tanto, compromete o pleito u ausência de quantitativos aindicar qs peças e

os acessório» preiendirkts pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, à medida que

trazembaraçosàformulaçãodepropostassériaspeloslicitantes,eafrontamos
ditames do artigo 3', I e llt, tta Lir n, i0.520/02 e artigo 15, § 7',, I e II, da Lei n"

8.666,/9 3.

Nessesentido,refutooargumentodadefesaquandodizqueseriaimpossíveldefinir
a quarttidude do obieto, pois a Admiiistra'ção poderia valer'se do histórico de

contraÍaçõesanteriores,fazendolevandodesuafrotaeosreparosefetuadose'
assim.quanliJicarositensnecessários,mesmoquedeformaestimativa.,'gC-
239t6.989,t8,Relator:Conselheiro-SubstitutaSamyWurman,publicadoem

t 2.0s.2020)

Ehántaiorgravidadenagusênciatlee,síimativadogastocompeÇasdereposição,

pois o T'.enno de Re/erência. quando deveria indicar o mor)elo cle proposta a ser qpresentada (l' 18

do anexo ,Doçumentos Diversos" do Protocolo llEB), cila que: "as propostas deverõo ser

apresentadas com ti val<,r totel dtts lotes, somantirt-se o totol das horas com o valor referencial dos

gastoscompeÇ§snoperíododel2mesesetodasasdeclaraçõescontidasnoEdital,'.

Portanto, rleve-se efetttar o SANEÁMENTO destasfalhasformais do processo para'

só então, prosseguir-se com a licitação'

Á ausência de saneamento destas jizlhas lem o condão de comprometer a conduçdo

do certqme licitqtório (. (t sua invalidaçdo ou republicução de Edital com devolução de prazo' pois a

adequaçãotemínsito.ligaçãoconta/brmulaçãodepropostaeafaltadesteselementosimpactana

elaboração drt orçamenlrt elas licitanle's'

6' O preço médio elaborado para fins de preço referencialmostra-se

adeclutrdoecompalível,senrlortbtidoatrqvésdeorçamentostlemercado'sendopesquisudasaomenos

3 (três) emPresas.

7.VeriÍicoqueaindicaçãotlas|.ontesorçamentáriassobreveioapenascom

informaçdo no Etlital, () que representa novidatlecom relação à prate nesta PrefeiÍurq' Presumo'

assint, que o agenre público cpte nos antecedeu eJbtuott a clevida conferência sobre apossibilidade dq

util izaçõo daclueh Jit t tt t' orç am entár i a'

Anclto,|)oroportuno,quenãoénecessáriaareservaorçamenldrioemrqzãodese

tratar de Reg,istro de PreÇos (art' 7o' §2'do Decren n'7'892/2013)'

RualnÉicioFranco,nogTl-Centro'MorroAgudo/SP-CEPno14'460-000
iuridico@morroagudo'sP'gov 

br
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6. Ç.t :':t!t: à modulidad* c::..:t,iiiido - PRI:]i4L) PRESENCIAL -, também se

mostra r|DEQUÁDA, nos't.:'.t'u!üs do artigo 1'; ri.J': do DaoeÍo FederLrl n'10.024/2019, pois a

liciíaç{ío NÃO envolve vei'!'t,sf!r!erais.

Registnr, r,t,i.:it,ia, que não hri tuttiíi:ttíit,ti flau\iyel pura Lt realizaçdo de pregão

presenciai se ntt Edital cJtT,t,:í; ,.t possibilidude'.!:z ;;t::;íação tkts scrwÇos por empresqs num raio de

até 120 (cento e vinte) l;'A'ld,: Morro ,lgutlo, rtrti,r a f,:,rtnit eletronica propicia ampliação da

concorrência e evita cuslas des*ecessários it.s <t,ri!:t'csas, c:c.,m de,slrtcqtnento até a sede da Prefeitura.

Todaviti, riàl:, hoendo normr{t-,:ti nrzrnicipal (lut, .:stabeleÇa o t»brigatoriedade da

adoçdo do pregão eletrônico oljenqs recomend,:t ci reyisão r)u.fi;tnnt) cla licitução (de presencial, para

eletrônica,) em homenugr:r." à c,'»mpetilividade tÍo t,:t,arne .

9. P:nsc; a análise da,itinttto do editctl.

Conlo 
"t 

;-ctts,.,bido pelos adnlnttl,'utirtislas. o Ldi',:,ti <i u iei intttrna da concorrência

e nesse sentido deve pre",'er p:trmenorizadame,tlt, totlu.s r:s regr(l,\ l,".,rq o sessão pública do pregão e

para a conlralação, tn114'": ,iik os seus requi,ittot ç,ssenciai,ç <tstão .,:revistos no arÍigo 3o da Lei no

10.520/02.

Em anrili,se ict Edital verifico que ;nerecem considerações os seguintes pontos:

empresq deverá "coniur»,,rtr que possu; t.t.tyt!1s! srrcial mínimo,' INTEGRALIZÁDO, em

compatibilidade com o jttis-o'udência do'!|,'ibun«i de ConÍas cle Sã,.t I'aulo (TCs tg32/010/05,

37898/026/08, I 037ó/0-76/ú9 : 9289/026/08,,lenfu outros).

na minuta de Edital a diritas:içiío que deíre ,:lti'rc gue a cofttprovaçiio do l,utintônio tíquido deve

ser feiÍa pela licitanle .liltltc,file com rehçfro uo:: itens que buscar sua hahilifuçíio, sendo vedada a
exigência de comprovaÇrit 6:1' patrimônio tíryciit; relacianatlo à lotalidçtle rto objetoda licitação
quando a liciíonte nã(i.í.:,., velrcedora dc todçt ei..,rl,

Nessz tercíitto:

"Contu bem ressaltado pt:lor órgãos de instrução, ü uíu{rl relação tla cldusula
relutiva à comprovaçiio tlc; qualiJicuç:iio econômico-Jínanceira restringe o
parlicipttçiÍo de eveníuais iÍcitanles, uma vez que estige a demonstração de capital
social citnsiderando a somatúria de lodos os loÍes em tlisputu, olijando do certame
aqueles os.p preÍende,tt stitrlicipcr de um ou alguns lotes, como o caso do
repre§etúílnle."

(7'Cl.-SP, l'{|-9922.989.1 5- t', !e*çúo ptcntiila rt,z (iJil.l/2ú I S)

Rua lnácio Fririr:o, no 971 - Cei ni-o. ÍVrorro Agudo/SF * CEp n" 14.460_000
iurídaoG rnilricâ9uda.sp- g o v, t'r:

fr



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 01 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1394 Página 22 de 27

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prc. no 68312022

Fls.

Porlanto, a exigência do paÍrimônio líquido mínimo dev'e se dur apenas com

relaçõo aos loÍes que a licitante for vencedora Recomendo, aflemais, que íal orimtação seia

incorporadq 6e modo tlefiniÍivo, às demais minuíus de Editsis do SeÍor de Licitações'

1,0. Sobre a cota reservacla para ME e EPP, de acordo com a Lei

Complementar n' l23i)006, alterarJa pela Lei Complementor n"147/2011, o Tribunal de Contas do

Estarlo cte síio Pattlo pacificouentenrJimenlo no seguinte sentido:

,,Á malériq remete-se a entendimento pacificado nrt dmbito deste e. Tribunal, no

sertick) r)e que, uma r)ez apurado qt.te o valor eslimado da contratação ultrapassa a

coto ce R$ 80.000,00, prevista nr.t urtigo 48, inciso I, do Estatuto Nqcional da

Microempresa e Empresa tle Pequeno Prtrte, instituído pela Lei Complemenlar no

123/2006 alterada pela Lei Complementur n" 147/2014, deve a Administração

fr"turquccr uL.esso de qualquer intetcssaclo do rqmo, independente de poríe

eillpr€.\drial, observada a resetl)e de cotct de até de 25% do obieto à participação

etclus,:t;otle lvíicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos moldes do inciso

I I ido re.t'erido disStositivo' "

[(,8-SP'7,C-006887.989.t8-1,Cons.Ildg«rdCamargoRodrigues)

l.l..Assim,nr.lpresentecasoverificoqueHoLlVEreseryadecotaparaMEse

EPPs, na.forma tlo item 4.j, conJitrme a Lei Complemenllr n' 123/2006'

Recomendo, porém, que cl órea solicitante verifique a pertinência da manutençdo

da cota reservada Stois nos parece que, ,'reste caso em específico, a divisão em cotas poderia

comprometer o escopo de todu a contratqção, u propria economicidade e troria entraves técnicos

relacionados à execuçãr.t tlo serviço por mais de uma contratadu'

Ássint,emalgunscasos,osaltlodehoraslécnicasdacotareservadasequerseria

suJic:ientepara(tm(lnulenÇãctcontpletacleumúnicoveículo, o que exigiria a realização de aditivos

contratuais que esÍariant limitados u 25% do valor atuulizqdo do contruto (art' 65' §1" da

Lei n"8.666/9j).

E que c:cnf'orme a Lei C'omplementar n" I23/2006:

Art,49.Nãoseapliccttldispostonosarts.4Te4StlestaLeiComplementarquando:

Ill - o lratatnanÍo diJêrenc.iado e simplific(t.lo para as microempresas e empres;Qs de

pe(]uen()portenãoJbr,t,antajosopqrdaadministraçãopúblicaourepresentar
prejuízo ao c()riunto ou complexo clo obieto a ser contratado;

Ressalto,porém,quedevelwverjustificativaparoanãoadoçãodacotareservada,

se esta for a escolha do Administrador'

12.Áindatloquetangeàcotare'semada,oEdüaldevetrazefadisciplinasobre

se hwerá ott não pre/brência da cültrataÇdo cta (loTA RESERVADA, extirpando dúvidas sobre quem

se cleve t:onír'atar primeiro, mormenle no caso de Registrtt de l'reços'

Rua lnácio Franco, nu 97í - Centro, Morro Agudo/SP - CEP no 14 460-000

P.t]Oçe.@ntursacuds§P'Saxbr
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Embora ,t i.)t:rt:to Federal !5 estubeleçcr que a contratação de LIE e

EPP será prefercncial no ç1..\,.) {;,t 31tr"*u de Ilegistt,-:de Preços (urt.8", §1'), oâtnbitodeaplicação

da norma é q .4dministraÇii(t i'tihiica Federal, L3t,1o re co,t.\tuta da sua enrenta, somente podendo ser

adotado no Município ca::c ha_tc expressa indicrc;ic',lislo no Editol.

Portanto, deve ser inserida clúusttiu ru Edital que L:ontemple a indicação se

hoverá, ou não. a preferê*:itt indicada pelo :trtigii n", 5r" do Decreto n" 8.538/2015, inclusive

por que o próprio l)er:reÍ, aduz que r)it't;;tnttnenlo cotwocatório que deverá prever essa

preferência.

1-3. .Nr; ,ri'rrs, ndo vislumbrti óbi,:es no Edital que possam comprometer a lisura

e regularidade do certame.

14. l.rsr' ,oosto, é o prestnle pia'o OPIN aR pelapossibilidade da contratação,

tratando-se de obieto lícit!, à' liôisível, pugnarulrt í'uru gue se eJ'etivem as correções, saneamentos ou

justificativas apontadas n.'!,:;t+t pcrecer, com o .r'RüSSEGIJIVENTO dalicitaçdo.

1.5. ,'lptis, independentenen:e le novo parecer jurídico, o Ediral poderá ser

publicado e a sessão púhli:u reulizada.

É o plirec\.tt :\.mj.

Morro ÁgudtlsP, I5 deJ'evereit,,le 2023.

DEI\IY EDUARDQ Ássittdo deforma digirat
for DEltrY EDUARDO
?I:R,F.IRÁ 4I-I'ES

PER[,1:L.i,ILVES D:ydos. 2023 02.15 l5:09:52

-ü3'0t!'

Rua lnácio Franco, no 971 - Centro, Morro Agudo/Sp - CEp no 14.460_000
iurid i co@ü, jÍrqêgudsàsp_.goubr
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@
Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Es!eCs-&-S!fu-Eaulo

DEN)' EDL.ARDO PEREIRÁ AL''ES
sLt B P Rocu RAoon L u nÍ orc o oA B/sP

N'356.318

No que concerne ao ponto tl. foi solicitado parecer à Secretaria de Finanças da Prefeitura, sendo

respondido pelo Direto 6e Finanças. acerca da indagação confeccionada na impugnação: a possibilidade

alterar os índices econômic<.rs (liquidez geral, soll'ência geral e liquidez) para maiores ou iguais que um'

A resposta concluiu pela possibilidade, aduzindo que o índice de 1,00 a 1,35 demonstra situação

flrnanceira equi librada da empresa.

Assim, será feita alteração nos índices confonne explanatlo acima.

Trago anexos os pareceres do Setor Jurídico e da Secretaria de Finanças, que são parte integrante

desta decisão à impugnação.

Já no tópico Ill, o pregão será na modalidade eletrônica, visto que o próprio edital traz o link para

acesso, além da indicação na primeira folha do edital.

TII. DA DECISÃO

Diante do clisposto, ACOLHQ os pedidos oonfeccionatlos na impugnação apresentada' com base

nos pareceres do setor jurídico e financeiro, que são parte integrante desta decisão à impugração, para

adequar a cláusula referente ao capital social integralizado ou patrimônio líquido mínimo equivalente a

l0% dos itens que buscar sua habilitação e não sobre o total da contratação. assim como alterar os índices

econômicos (liquidez geral, solvênoia geral e liquidez) para iguais ou maiores que um, uma vez que o

objetivo maior cla Administração nas licitações é prezar pela legalidade e garantir a ampla concorrência.

Informo que após as devidas correções do Edital, será republicado e marcada nova data paÍa o

certame.

Morro Agudo, lo de março de 2023

t,U C DE CARYALHO
Pregoeiro

praça Martinico Prado, n" L626, Morro Agudo - sP, cEP 14.640-00, Caixa Postal 92196-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

RETIFICAÇÃO

No extrato publicado em 09 de fevereiro de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo, nº 1382, página 43, Seção Terceiro Setor, Subseção Extrato, ONDE SE LÊ: Data de Assinatura 30/12/2022
LEIA-SE: 28/12/2022, ONDE SE LÊ: Vigência 01/01/2022 LEIA-SE: 28/12/2021 e ONDE SE LÊ: Termino 31/12/2022 LEIA-
SE: 28/12/2022.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
-PREFEITO MUNICIPAL-

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato

Extrato
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